
Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

TERMO DE REFERÊNCIA
Sistema de Registro de Preços

 1 DO OBJETO

1.1. Aquisição de equipamentos de luz,  som e imagem para os laboratórios da Universidade Federal da Integração Latino-
Americana (UNILA),  conforme condições,  quantidades,  exigências  e estimativas,  inclusive as  encaminhadas pelos órgãos e
entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento.
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Item CATMAT Descrição Qtde

1 129780 Folhas 50 R$ 37,78 R$ 1.889,00

2 64246 Unidade 1 R$ 28.317,50 R$ 28.317,50

3 304712 Unidade 2 R$ 4.647,92 R$ 9.295,83

4 64742 Unidade 6 R$ 68,40 R$ 410,40

5 64742 Unidade 2 R$ 3.207,63 R$ 6.415,26

Und. de 
Medida

Preço 
Estimado 
Unitário

Preço total 
Estimado

Filtro de luz coloridos para refletores (gelatina)
Características: Folha de 50cm X 60cm. Cores a 
definir no momento da aquisição.

Mesa de Iluminação Cênica
Características: 80 canais/ multi parâmetros 
(moving lights, leds e etc), 40 canais/faders para 
gravação com indicador colorido, 1 saída 
DMX/RDM, Memoria interna compacidade de até 2 
Gb, 1 botão Home e 5 configuráveis, 4 Faders 
Configuráveis, 1 tela multi toque de 7 polegadas 
para configuração e visualização, 1 cue list com até 
999 passos, 10 páginas de gravação de submasters 
ou chases, Sistema de ajuda e suporte integrado, 
Entrada USB. Modelo referência:  ETC 
COLORSOURCE 40

Rack Modulo Dimmer Dmx Display Digital  
Características: 2 Canais - 4kw (por canal). Chassis 
em chapa de ferro. Tomadas 2P+T. Dimensões 
aproximadas: Altura: 15 cm; Largura:48,5 cm; 
Profundidade: 45 cm; Peso aproximado: 15 kg. 
Alimentação: 220v. Modelo de referência: Dimmer 
Dmx Display Digital - 12 Canais – 4kw.

Refletor Set Light mini
Características: Quantidade de lâmpadas: Tipo 
palito, 02 por refletor; 500W. Tensão alimentação: 
220v. Material: alumínio anti-corrosivo, pintura em 
cor preta. Com alça e garras. Modelo de referência: 
CBI 3954.

Refletor iluminação, tipo elipsoidal, ângulo 19º
Características: Ângulo de abertura: 19º. Lâmpada 
HPL de 575W. Facetado dicróico. Tubos de lentes 
intercambiáveis. Tubo rotatório em ± 25%. Em 
alumínio fundido. Fechos de aço inoxidável 
montáveis de três planos. Cabo (maçaneta) 
posterior isolado / Suportes Dimmer Boubling. 
Acessórios: Porta-Gobo, Porta-filtros (Gelatina), 
Facas, Iris, Donut, Gel Extender, Half Hat e Top 
Hat, Garra e Cabo de segurança, Plug e lâmpada. 
Modelo de referência: SOURCE FOUR ETC 19º.
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Item CATMAT Descrição Qtde

6 64742 Unidade 2 R$ 3.340,66 R$ 6.681,32

7 64742 Unidade 8 R$ 1.005,76 R$ 8.046,08

8 64742 Unidade 12 R$ 965,30 R$ 11.583,54

9 64742 Unidade 4 R$ 2.172,32 R$ 8.689,26

Und. de 
Medida

Preço 
Estimado 
Unitário

Preço total 
Estimado

Refletor iluminação, tipo elipsoidal, ângulo 50º.
Características: Ângulo de abertura: 50º. Lâmpada 
HPL de 575W. Refletor facetado dicróico. Tubos de 
lentes intercambiáveis. Tubo rotatório em ± 25%. 
Em alumínio fundido. Fechos de aço inoxidável 
montáveis de três planos. Ajuste de lâmpadas sem 
ferramentas. Cabo (maçaneta) posterior isolada. 
Suportes Dimmer Boubling. Acompanha gancho e 
porta slide. Acessórios: Porta Gobo, Porta-filtros 
(gelatina), Facas, Iris, Donut, Gel Extender, Top Hat 
e Half Hat, Garra e Cabo de segurança, Plug e 
lâmpada. Modelo de referência: SOURCE FOUR 
ETC 50º.

Refletor, tipo fresnel 
Características: Refletor dicroico. Corpo em 
alumínio. Peso aproximado: 6 kg. Mecanismo de 
zoom com variação de 20° a 65°. Lâmpada HPL de 
575W, 01 (por refletor). Tensão alimentação 220V. 
Com Plug. Acessórios: Bandoor (bandeira) de 4 
folhas. Porta-filtro (gelatina). Lentes. Modelo de 
referência: SOURCE FOUR FRESNEL – ETC.

Refletor, tipo PC 
Características: Corpo em chapa de aço; cor: preto 
fosco. Peso aproximado: 3 kg. Lente de 114 mm. 
Mecanismo de zoom com variação de 20° a 65°. 
Lâmpada Halógena de 500W, 01 (por refletor). 
Tensão alimentação: 220V. Fiações internas com 
revestimento em silicone antichama, com Plug. 
Acessórios: Bandoor (bandeira) de 4 folhas. Porta-
filtro (gel). Garras e cabo de segurança. Modelo de 
referência: PC - OM-300 TELEM.

Refletor par 64, foco 5, material corpo alumínio.
Características: Estrutura de alumínio fundido. 
Lâmpada HPL de 575w (pode aceitar lâmpadas 
HPL de 750wHPL). Lentes intercambiáveis. 
Facetado injetado (moldado). Suportes Dimmer 
Doubling™. Com Plug. Cor: Preto fosco. Acessórios: 
Bandoor (bandeira) de 4 folhas. Porta-filtro 
(gelatina). Garras. Acessórios: Top Hat 3” e Top Hat 
6”. Modelo de referência: SOURCE FOUR PAR EA.
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Item CATMAT Descrição Qtde

10 43737 Unidade 2 R$ 2.122,10 R$ 4.244,19

11 150225 Unidade 4 R$ 1.565,55 R$ 6.262,19

12 44032 Unidade 5 R$ 2.093,91 R$ 10.469,56

13 20648 Unidade 5 R$ 309,32 R$ 1.546,58

Und. de 
Medida

Preço 
Estimado 
Unitário

Preço total 
Estimado

Mesa de som analógica, mixer 12 canais
Características: Mixer 12 canais. Saídas AUX 
(efeito), 2 Saídas AUX (incluindo efeito) e 2 saídas 
porta USB.  4 entradas de microfones (Max. 6) e 4 
entradas estéreo. 2 Barramentos de grupo e 1 
Barramento estéreo. Pré amplificadores, com 
circuítos Darlington invertido. Efeitos: SPX com 24 
programas. Gravação e reprodução em 24-bit. 
192kHz 2 entradas. Atenuador 26 dB. Alimentação: 
Fonte de alimentação interna automática (100 - 240 
Volts). 48V phantom power. Conectores de saída 
XLR balanceados / P10. Chassis em metal. Suporte 
para montagem em rack RK-MG12. Modelo de 
referência: MG12XU BIVOLT Yamaha Mixer de 12 
entradas.

Caixa de som ativa profissional
Características: Potência: 150Rms cada. Alto 
Falante woofer: 12 Polegadas. Woofer: 150 Rms 4 
ohms. Driver Piezo: 120 Rms 8 ohms. Equalizador 
gráfico de 5 bandas. Entrada USB para MP3. 
Entradas para linha e microfone. Conector de RCA 
stereo, P-10 e XLR. Suporte Lateral para transporte 
e suporte para pedestal. Tela de Proteção do Alto 
Falante. Com tripé. Modelo de referência: Jbl-
selenium Js121a.

Microfone sem fio profissional Duplo
Características: Resposta de Frequência de áudio: 
50Hz a 15kHz. Modo LO power: 18m / Modo HI 
power: 75m. Conector de áudio: XLR balanceado e 
P10. Tipo de Recepção: True Diversity com 2 
antenas. Cápsula: Shure PG58 fixa. Potência de 
Transmissão de RF: LO power = 1mW máx / HI 
power = 10mW máx. Nível máximo de saída:-16dBV 
(XLR)-22dBV (P10). Faixa dinâmica: >90dB, A-
weighted. 2 pilhas pequenas (AA). Distorção 
máxima do sistema (@ mic 48kHz com 1kHz de 
desvio). Modelo de referência: Shure 
SVX-24BR/PG58.

Pedestais para microfones reforçado
Características: Com cachimbo para microfone sem 
fio. Altura ajustável entre 90 e 150 cm. Travamento 
da haste principal e do braço extensor. Rosca com 
alavanca para regulagem do ângulo horizontal. De 
3/8 e 5/8. Material: aço, com barra dupla. Modelo 
de referência: Multicore SD228.
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Item CATMAT Descrição Qtde

14 44024 Unidade 5 R$ 195,07 R$ 975,37

15 150416 Unidade 5 R$ 412,42 R$ 2.062,12

16 64769 Unidade 5 R$ 1.397,39 R$ 6.986,93

17 150158 Unidade 4 R$ 513,45 R$ 2.053,81

Und. de 
Medida

Preço 
Estimado 
Unitário

Preço total 
Estimado

Megafone
Características: Potência de 35w. Distância de uso 
600mts. Necessita de 4 pilhas grandes. Com 
memória. Peso aproximado: 2,5kg. Modelo de 
referência: CSR NT200.

Máquina de fumaça
Características: Potência: 1500 Watts. Capacidade 
do reservatório: 01L. Duração do jato: 40 segundos 
s/ interrupção. Alça para fixação. Voltagem: 110 ou 
220 Volts. Tempo de aquecimento Inicial: 5 Minutos. 
Com controle remoto sem fio. Peso aproximado: 1,9 
kg. Modelo de referência: Lorben – Fog Machine – 
1500W.

Projetor Datashow LED Cinema 3800 Lumens 
HDMI/VGA
Características: Av RCA. Lâmpada de LED: 3.800 
Lumens - Lâmpadas de energia: LED 200W. Painel 
de LCD de 5,8 polegadas. Proporção da tela: 16: 9 
e 4: 3. Resolução: Nativa 1280*800 suporta 1080P. 
Relação de contraste 2000: 1. Giro Imagem: 360 
graus. Tamanho da imagem: Até 120 polegadas. 
Tipo de lente: Foco Manual. Interface de entrada: 
HDMI / USB / AV / VGA / YPbPr / TV. Peso 
aproximado: 3.8 Kg. Distância Mínima 1.75m. Itens 
inclusos: 1X Controle Remoto. 2X Pilhas AA. Cabo 
VGA / Cabo AV. Modelo de referência: 2003 - 
Marca TOMATE LED Cinema 3800 – Lumens.

Escada Dupla em Fibra, de 7 degraus
Características: Degraus em alumínio com frisos 
antiderrapantes. Laterais em fibra de vidro com 
proteção UV. Muito leve. Acessórios: Sapatas de 
borracha antiderrapantes. Tensor antibeliscão para 
limitar a abertura. Dimensões aproximadas: Altura 
2mts. Largura da Base 57cm. 07 Degraus com 80 
mm de piso em alumínio, com frisos 
antiderrapantes. Patamar 20cm x 36cm / Peso 
aproximado: 13 Kg. 
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Item CATMAT Descrição Qtde

18 150012 Unidade 5 R$ 7.041,94 R$ 35.209,68

19 150012 Unidade 5 R$ 3.005,29 R$ 15.026,43

20 32913 Unidade 5 R$ 284,79 R$ 1.423,93

21 150267 Unidade 10 R$ 205,89 R$ 2.058,93

Total Geral R$ 169.647,92

Und. de 
Medida

Preço 
Estimado 
Unitário

Preço total 
Estimado

Câmera de alta velocidade
Resolução máxima de 20.1 megapixel. 
Possibilidade de gravação de filmes com resolução 
temporal de, no mínimo 960 frames por segundo 
em resolução full HD. Possuir sensor CMOS de, no 
mínimo 1" x 1 ".  Sistema de lentes com zoom 
óptico de, pelo menos, 2,9 vezes - 8,8 - 25,7 mm - f/
1,8-2,8 . Possibilidade de gravação de imagem em 
formato JPEG e RAW. Possibilidade de gravação de 
vídeo em formato Avchd Ver. 2.0, MP4 e Xavc S. 
Possibilidade de gravação de áudio em formato Aac 
Lc, AC3, Dolby Digital 2ch e Linear Pcm (Stereo). 
Deve incluir carregador AC, bateria recarregável, 
microcabo USB para transferência de dados e 
cartão de memória de, no mínimo, 32 Gigabytes. 
Manual de instruções. Garantia mínima de 12 
meses.

Câmera 
Sensor CMOS de 24.1 megapixels, tela LCD de 3.2 
polegadas giratória de ângulo variável, lente de 18-
55mm. Com capacidade para gravações em Full 
HD, Wi-Fi™ embutido, GPS, mapeamento. e 
software para digitalização de imagens. Manual de 
instruções. Garantia mínima de 12 meses. Modelo 
de referência: Câmera Nikon D5300 24.2MP Lente 
AF-P DX 18-55mm VR 

Guilhotina para papel
Confeccionada em chapa de aço com pintura 
eletrostática, preferencialmente na cor preta com 
serigrafia branca, estampada com serigrafia em 
escalas milimétricas, possui pés de borracha para 
maior aderência, equipada com régua de 
segurança para proteger mãos e dedos e prensar 
as folhas. Capacidade para cortes até 460mm e 
máximo de 20 fls (75 gr/m²). Dimensões 
aproximadas do tampo: 350 (L) x 540 (P) mm. 
Corte por facão afiado (Lâmina afiada). Manual de 
instruções. Garantia mínima de 12 meses. Modelo 
de referência: 460 Menno

Leitor e suporte de código de barras
Voltagem: 5V/3.3V+/- 10%; Tipo de Escaneamento: 
BI-Direcional; Opção de Leitura Contínua; Luz: 
650MM Laser Visível; Alcance do Escaneamento: 
35cm; Resolução: 3.3MI 1- 200 vezes por segundo; 
Humidade Relativa: 5%-95%(Sem Condensação); 
Regulações: CE, FCC, RoHS, ISO9001: 200; 
Capacidade de Decodificação: Code 39 standard; 
Code39 full ASCII; Code 128; UPC-A; UPC-E; EAN-
13; EAN-8; EAN/UPC +2/+5; ISSN; ISBN; Code 93; 
Industrial 25; Standard 25; Matrix 25; Interleave 25; 
China post; Code11; Codebar; UK/PLESSEY; 
MSI/PLESSEY; Code 32; (Optional: GS1-RSS14; 
GS1-LIMITED; GS1-EXPENDED);Interfaces: RS232, 
KBW, USB, USB Virtual; Laser LifeSpan: 10.000; 
Largura do cabo USB: 1,70 m; Dimensões 
aproximadas – 17 x 7 x 9,5 cm ( A x L x P). Manual 
de instruções. Garantia mínima de 12 meses.
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1.2. Os bens adquiridos devem ser, se aplicável: i) constituídos por materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; ii)

constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

iii)  acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,  que utilize materiais recicláveis, de

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

1.3. O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  do(a)  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,

prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93

 2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos equipamentos e materiais contidos nesse termo de referência foi solicitada pelo Instituto Latino-Americano

de Arte, Cultura e História – ILAACH (itens 1 a 17) e pelo Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza –

ILACVN (itens 18 a 21), sendo necessários para estruturação, melhoria e continuidade das atividades dos laboratórios de ensino

e pesquisa, localizados na unidade PTI e Jardim Universitário. 

2.2. Os materiais demandados pelo ILAACH foram estimados para atender as demandas de um ano letivo e serão utilizados no

Laboratório de Práticas Corporais, situado na sala C115 do Campus Jardim Universitário-UNILA. Oriundo do Curso de Letras –

Artes  e  Mediação Cultural,  o  laboratório atende também aos cursos de Cinema e  Audiovisual,  Medicina e  Antropologia  –

Diversidade Cultural Latino-Americana, atendendo aos seguintes componentes curriculares:

 2.2.1  LET010 – Improvisação e Dramaturgia (LAMC); LET0009 – Performance (LAMC); LET061 – Direção de Arte

(LAMC); LET035 – Tópicos em Artes Cênicas I (LAMC); LET0104 – Tópicos em Artes Cênicas II (LAMC); LET0058 –

Genealogia da Dramaturgia Latino-Americana (LAMC); CIA0025 – Direção de Atores (CINE); CIA010 – Improvisação e

Dramaturgia (CINE); ANT0061 – Rito e Performance (ANT); ANT0037 – Tópicos Antropológicos – Máscaras e Rituais

(ANT) e MED0109 – Narrativas em Medicina (MED).

2.3. Além desses componentes, o Laboratório de Práticas Corporais atende a projetos de ensino, pesquisa e extensão voltados às

Artes Cênicas e a ensaios preparatórios de estudantes que frequentam os trabalhos supracitados. O laboratório demanda ainda

apresentações cênicas e divulgação dos trabalhos desenvolvidos por docentes, discentes e convidados. Portanto, a aquisição de

equipamentos de som, imagem e iluminação, torna-se primordial para atender e melhorar a qualidade do serviço oferecido e do

desenvolvimento das atividades ligadas às Artes Cênicas e, sobretudo, ao Teatro.

2.4. Já os materiais demandados pelo ILACVN serão utilizados para atender as demandas do grupo de Estudos de Fundamentos

e Aplicações em Física Geral e as Pós-graduações das Ciências Exatas e Tecnológicas da UNILA, como Engenharia Física. Além

disso, também darão suporte para os cursos de Ciências Biológicas – Ecologia e Biodiversidade; Biotecnologia; Licenciatura em

Ciências da Natureza, e a Pós-Graduação Biodiversidade Neotropical e Biociências, por meio de trabalhos de conclusão de curso

e de iniciação científica.

2.5. Optou-se pelo  Sistema de Registro de Preços, Decreto 7.892/2013, inciso V – “quando, pela natureza do objeto, não for

possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, uma vez que a UNILA ainda não dispõe de

espaços próprios para estruturação de seus laboratórios.  Desse modo, os espaços atuais da universidade estão instalados em

dependências  de terceiros  (Jardim Universitário  e  PTI),  que demandam negociações contratuais,  o  que impossibilita  prever

corretamente a imediata aquisição dos itens. Além disso, busca-se evitar a formação de estoques de tais bens no almoxarifado da

instituição, uma vez que o espaço que a universidade dispõe para armazenamento de materiais é limitado.

 3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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3.1. Os bens as serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da

Lei 10.520, de 2002  “Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.”

 4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias, contados da solicitação de fornecimento, em remessa  única, no

endereço Rua Macucos 131, esquina com Rua Mineirão, CEP: 85859-450 – Foz do Iguaçu/PR, das 8 h às 11 h e das 14 h às 17 h,

mediante agendamento pelo telefone 045 3529-2781.

4.2. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo

de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Na impossibilidade de reparar o material defeituoso de forma imediata, a licitante vencedora deverá substituir o item por

outro com especificações iguais ou superiores no mesmo prazo do subitem anterior. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 4.5.1  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato.

 5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

 5.1.1  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

 5.1.2  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 5.1.3  comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 5.1.4  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente

designado;

 5.1.5  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos

no Edital e seus anexos;

5.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
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 6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

 6.1.1  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,  modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

 6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de

assistência técnica autorizada, quando exigido na descrição do item;

 6.1.2  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

 6.1.3  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

 6.1.4  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 6.1.5  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 6.1.6  responsabilizar-se pelas despesas de quaisquer tributos,  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir

sobre a aquisição dos produtos;

 6.1.7  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 7 GARANTIA

7.1 As licitantes vencedoras deverão solucionar possíveis problemas relativos ao bem e cobertos pela garantia nas instalações da

UNILA. Caso não seja possível, todo e quaisquer ônus para sua solução correrão às expensas da licitante vencedora, como e não

somente: transporte para retirada e devolução do produto, peças e / ou insumos para reposição, entre outros.

 8 DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 9 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;  sejam mantidas as demais cláusulas e

condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à

continuidade do contrato.

 10 CONTROLE DA EXECUÇÃO
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10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,

anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à

regularização de falhas ou defeitos observados.

 10.1.1  O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no

mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,

de 1993.

10.3. O representante  da Administração  anotará  em registro  próprio todas  as  ocorrências  relacionadas com a execução do

contrato,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

 11 DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei

8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

 11.4.1  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que

impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital. 

11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3,

de 26 de abril de 2018.
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11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

11.11. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 11.12.1  Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente  no  SICAF,  salvo  por  motivo  de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 11.13.1  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

         365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 12 DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

 12.1.1  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.

12.3. No caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

 13.1.1  inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

 13.1.2  ensejar o retardamento da execução do objeto;

 13.1.3  fraudar na execução do contrato;

 13.1.4  comportar-se de modo inidôneo;

 13.1.5  cometer fraude fiscal;

 13.1.6  não mantiver a proposta.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções:

 13.2.1  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

 13.2.2  multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) dias;

 13.2.3  multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

 13.2.4  em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de

forma proporcional à obrigação inadimplida;

 13.2.5  suspensão de  licitar  e  impedimento  de contratar  com o órgão,  entidade ou  unidade administrativa pela  qual  a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

 13.2.6  impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até

cinco anos;

 13.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das

hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência.

 13.2.7  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:

 13.3.1  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

 13.3.2  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

 13.3.3  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº

9.784, de 1999.
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Foz do Iguaçu, 13 de Fevereiro de 2019.

Secretaria de Apoio Científico e Tecnológico
Área de apoio
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